
PARECER TÉCNI ,O/JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE ng CHAMAMENTO PÚ lLICO 

Trata-se de Incxigibi idade de Chamamento Público para fins de 
c:'.'khr:.o';:I.; de II;~!U:", icl COl1: /vssociação de Judô de Bastos, inscrita no CNPJ n° 
5<t 7 C.' )'.; };\)()O 1 A.L ,y jll objeto é despesas de ustcio para a execução das atividades do 

Projeto Tiago Camilo. 
Tratando-se de invia ilidadc de competição entre as OSC, a Lei 

13, I 9/2014. em seu artigo n° 31 torna inexigível o .hamamento público: 

Arf. 31. Será considerado inexigivel o chamamento público na 
hipótese de inviabilil 'ade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, e 11 razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as me ias somente puderem ser atingidas por urna 
entidade especifica. 

! lú ainda justificativ: de incxigibilidadc de chamamento público 
c (\(Ti' ·.'\(:l\U (li) l'li.l'lí! ~.k Trabalho. pelo Órgãc Técnico da Secretaria de Esportes, Lazer e 

Juventude. atestando CiUC a entidade escolhida apr senta capacidade técnica para realização da 
proposta. 

Neste contexto, ent mdcmos ser possível a' inexigibilidade de 

chamamento publico. com amparo no artigo 31, d: Lei 13.019/2014. 

(~ o parecer, S.M']. 
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